
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 
 

PORTARIA Nº 10.369 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
66, incisos VII e XII da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI, 
 
 
 RESOLVE:  
 
 

 Art. 1º - Fica dispensada JOMARA KARINA FERNANDES SANTOS, matrícula 
003795-01, Professora da Rede Municipal de Ensino, das funções do cargo de  VICE 
DIRETORA do GRUPO ESCOLAR FREDERICO SMITH LIMA.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, os efeitos legais e administrativos 

referidos  nos termos do art.1º entram em vigor a partir de 14 de agosto de 2023.  
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 10 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

 
AUGUSTO NARCISO CASTRO 

Prefeito 

 
 
 

ROSIVALDO PINHEIRO MENDES DOS SANTOS 
Secretário de Governo 
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